
CÂMARA MUNICIPAL DE GUARIBA
ESTADO DE SO PAULO

"AUTÓGRAEO_N°. 025l2021

DISPÕE SOBRE _A DENOMINAÇÃO DE PRAÇA PÚBLICA LOCALIZADA NO

RESIDENCIALPLANALTO VERDE_ DE PRAÇA WILSON RODRIGUES

BRANDÃO".

A Câmara Municipal de Guariba, Estado de São Paulo, em

Sessão Ordinária no dia 03 de Maio de 2.021, APROVOU e

submete à sanção e promulgação do Sr. Prefeito Municipal a

seguinte ...

LEI

Artigo 19)- Fica a praça pública, localizada no Residencial

Planalto Verde, denominada de "Praça Wilson Rodrigues Brandão'~ em homenagem ao

saudoso cidadão e a toda sua família.

Artigo 2º) - O Poder Executivo Municipal procederá a

confecção e a fixação da referida placa denominativa de que trata esta homenagem.

Artigo 3º) - As despesas com a execução da presente Lei,

correrão à conta de verbas próprias consignadas no orçamento vigente do Município.

Artigo 49) - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
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